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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO-- ESTADO DA BAHIA 

CNPJ le 13.655.436/0001-60 
da Administração Pública Municipal, originária do processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 032/2018 e 
Processo Administrativo N° 768/2018 , conforme An xo deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste na Ata 
de Registro de Preços. 

§ 1° - Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no 
anexo constantes deste Termo de Compromisso de Fornecimento 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmado(s) 
entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICIPIO DE SÃO 
DESIDÉRIO. 

§ 2° - A existência de preços registrados não Obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratad,ões que 
delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização Oe outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
§ 3° - Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando 
solicitado pela Administração, nas mesmas condições e Oentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação, e as supressões resultntes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e do art. 
65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 2° - DA VALIDADE 

2.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento tem validade 
previsto de 12 (doze) meses, podendo vir a ser prorrõgado a 
critério das partes, conforme inciso III, § 3° do art. 16 da Lei 
8.666/93, permanecendo em vigor os preços registrddos no 
Pregão Presencial N°032/2018 - SRP. 

CLÁUSULA 3° - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento 
é o valor ofertado pela PROMITENTE FORNECEDOR para os Lotes 02 
e 07 constante na proposta de preços apresentada no Pregão 
Presencial N° 032/2018 - SRP, que faz parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, perfazendo o valor 
total de R$ 866.000,00 (oitocentos e sessenta e seis mil reais). 
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§ 1° - O valor pactuado no presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento é fixo e irreajustável. 

§ 2°- Nos preços ofertados na proposta do Contratada já estão 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportas, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente impliquem ou venham impli ar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 

§ 30 - O pagamento será efetuado através de ou c dito em 
conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos, con ados do 
recebimento definitivo dos produtos e mediante a apresentação 
dos documentos fiscais legalmente exigíveis e deldamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento. 

§ 40 - o faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após Ilssinatura 
do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formal previstas 
no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenho. 
§ 5° - A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura exist4ntes, sob 
pena de sanções previstas em lei. 

§ 60 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente cMvolvido 
para substituição e/ou emissão de Nota de Correção; ficando 
estabelecido que este intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do vaiar 
contratual. 

CLÁUSULA 40 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para aquisição do objeto licitado, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

• UNIDADE: 0207001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.302.002.2.053- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 
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• PROJETO ATIVIDADE: 10.301,002.2.054 - GESTÃO DOS RECURSOS EM AÇÕES 
DE SERV. DE SAÚDE - AIH E SAI ESTADUAL. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.055 - GESTÃO E AMPLIAÇÃO DO 
ATENDIMENTO BÁSICO E POPULAÇÃO - PAB/SUS 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BANIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

FONTE: 02 - RECURSOS ORDINÁRIOS. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.062 DESE DE INCENTIVO A SAÚDE 
BUCALNVOLVIMENTO DAS AÇÕES 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.063 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA - CEO 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.065 - GESTÃO DOS RECURSOS EM AÇÕES 
DE SERV. DE SAÚDE - REC VINCULADOS. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

• PROJETO ATIVIDADE: 10.301.002.2.066 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 14 

PARÁGRAFO ÚNICO - A estimativa da despesa é para o período 
de vigência do presente instrumento, sendo empenhado 
previamente o valor da despesa mensal correspondente, 
conforme determina o art. 60 da Lei Federal n° 4.320, de 117.03.64. 

CLAUSULA 5' - A CONTRATANTE e o PROMITENTE FORNECEDOR, 
deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 

§ 10 - São obrigações do PROMITENTE FORNECEDOR: 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 



Naffighr 
R 

K9-'4:1Y 
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CNPJ N" 13.655.436/0001-60 
1. Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do 

presente Termo de Compromisso de Fornecimento todas 
as cláusulas constantes dos contratos poi. ventura 
firmados. 

Cumprir o presente Termo de ComprOnisso de 
Fornecimento nos termos aqui dispostos, sem Prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao períodb total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula qufrta, bem 
como na legislação vigente. 

III. Entregar os produtos no prazo e local indicados na Cláusula 
8° deste Termo de Compromisso de Fornecimento, Oescritos e 
especificados na sua proposta, em perfeita e absoluta 
condições de uso, inclusive quanto a sua qualidade e prazos 
de validade mediante conferência obrigatória pela Comissão 
de Recebimento da CONTRATANTE. 

III. Manter durante a execução do contrato : todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

IV. Ser responsável pela qualidade físico-química e sanitária 
dos produtos, pelo acondicionamento e embalagens 
adequadas dos mesmos. 

V. Deverá garantir a qualidade do produto qbjeto do 
Contrato, quer seja de sua fabricação, ou +enha de 
terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a 
entregar o produto isento de qualquer problema de 
fabricação, com garantia de que compreenderão a 
substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive 
transporte e outras despesas. 

VI. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento dos 
produtos, salvo na ocorrência de motivo de foiça maior, 
apurados na forma da legislação vigente, e Oesde que 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DESIDER10- ESTADO DA BAHIA 
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VII. Submeter-se-á a todas as normas e condições 
e seus anexos, que integram este 
independente da transcrição. 

§ 2° - São obrigações da CONTRATANTE: 

do edital 
contrato, 

1. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula 
Terceira deste Termo. 

II. Receber através da Comissão competente, o material 
descrito e especificado na Proposta do PROMITENTE 
FORNECEDOR. 

CLAUSULA 6" - INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

6.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 
custos e despesas que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 
PROMITENTE FORNECEDOR. 

§ 1° - O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em 
conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de 
material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

§ 2° - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes 
da entrega do objeto que o PROMITENTE FORNECEDOR acresceu 
indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos não incidentes sobre a compra PROMITENTE FORNECEDOR, 
tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 
MUNÍCIPIO, do valor porventura. 

CLAUSULA 70_ FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

7.1. Para cada fornecimento será emitidi2 uma 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO - SF ou documento 
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CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

equivalente pela unidade compradora. O contrato poderá 
ser substituído por outros instrumentos hábeis, n s formas 
previstas no art. 62 da Lei 8,666/93. 

§ 10 - O adjudicatário será convocado para recebimentb da SF e 
Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, a ontar do 
envio da convocação. 

§ 2° - O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou 
a recusa em assinar o contrato pela adjudicatária, implicará na 
aplicação das sanções previstas no Edital que preceOeu este 
Termo de Compromisso de Fornecimento. 

CLAUSULA 80 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10 - O Termo de Compromisso de Fornecimento só estará 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho ou 
documento equivalente da unidade gestora da despesa. 

2° - Não poderão ser entregues produtos fira das 
especificações, sem que obedeça a legislação em vigor e 
diferente da constante no Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 

§ 30 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias Úteis, no local indicado na Ordem 
de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de São 
Desidério. 

§ 4° - O PROMITENTE FORNECEDOR deverá apresentar à Secretaria 
solicitante do Município, antes da entrega dos produtos, cópia 
legível do contrato firmado com a transportadora para 
transporte dos produtos objeto desta licitação, bem ,como a 
autorização de funcionamento dessa, expedida pela 
autoridade sanitária local. 

§ 5° - Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade 
superior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

§ 6° - A Nota Fiscal deverá conter o(s) lote(s). 
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§ 7° - Os produtos serão recebidos pela Comissão responlável pelo 
recebimento e inspeção, nas seguintes condições: 
I - O Objeto contratado será recebido, provisoriaménte, para 
efeito de verificação da conformidade do mat rial e/ou 
equipamento com a especificação forneci a pelo 
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

II - O recebimento definitivo do objeto aqui contratéldo só se 
dará depois de adotados, pelo CONTRATANTE, lodos os 
procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da L i Federal 
8.666/93. 

§ 80 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da contratada pela perfeita execução, 
quanto à qualidade, correção e segurança cli s objeto 
contratado. 

§ 90 - Não será considerado entrega realizada para itens que 
tenham sido devolvidos por não atender as especifiações e 
marcas definidas no contrato, ou quantidades a meinor ou a 
maior do que a solicitada. 

§ 9° - Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDOR, toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a , perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 

§ 10° - O detentor do Termo de Compromisso de Fornecimento é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 
partir da hora da convocação, independente da aplicação 
das sansões previstas no Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 

§ 11° - A Contratante não se responsabilizará pelos produtos no 
caso de descumprimento do prazo estabelecido no §100, 
Podendo ser adotadas quaisquer medidas para desobstruir o 
almoxarifado do órgão solicitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CLAUSULA 90 - DA RESCISÃO: 

9.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, 
das cláusulas e condições estabelecidos no presente CONTRATO, 
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da 
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos 
termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste 
CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por 
quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
9.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a 
CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com 
antecedência de 10 (dez) dias. 
9.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos 
nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 12.5. Em 
qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA 100 - REVISÃO DE PREÇOS: 
10.1. Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do 
detentor do Registro de Preços, somente para que seja Mantido o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser 
dirigido para o gestor do Registro de Preços. 

§ 10 - A cada pedido de revisão de preço deverá á PROMITENTE 
FORNECEDOR comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da p' roposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

§ 2° - No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor 
ou representante comercial deverão demonstrar de maneira 
clara a composição do preço constante de sua proposta, 
com descrição das parcelas relativas ao valor de a'  quisição 
do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, 'encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 
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§ 30 - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da 
PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início 
de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de 
pedidos de revisão de preços. 

§ 40 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a 
Administração Municipal adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou 
por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 50 - O percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigente à época do julgamento da licitação, devidamente 
apurado, e os propostos pela Contratada detentora do 
Registro de Preços, será mantido durante toda a viência do 
registro. O percentual não poderá ser alterado dê forma a 
configurar reajuste econômico durante a vigência deste 
registro. 

§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá vialidade a 
partir da data da publicação da deliberação no Diário Oficial 
do Município. 

§ 70 - É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trômite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita àS sanções 
previstas neste Edital. 

§ 8° - Quando a CONTRATANTE, através de pesquisa trittnestral ou 
impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está 
acima dos preços praticados no mercado, convocará o 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, 
para adequar os preços registrados, àqueles oficialmente 
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reconhecidos pelo Município de São Desidério, rio prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notifidação do 
documento. 

§ 9° - Na hipótese do PROMITENTE FORNECEDOR não eketuar a 
adequação dos preços de mercado, o Municípid de São 
Desidério, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente o 
Termo de Compromisso de Fornecimento. 

§10° - A revisão levará em consideração preponderanteMente às 
normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta Cláusula Nona. 

CLAUSULA 11°- PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. Nenhum pagamento isentará a PROMITENTE FORNECEDOR 
das suas responsabilidades contratuais, as quais prevalecerão até 
a vigência das garantias previstas na Legislação. 

relleb\

Parágrafo único - A PROMITENTE FORNECEDOR ficará sujeita, em 
caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 com alterações 
posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

CLAUSULA 12° - SANÇÕES: 
12.1. À PROMITENTE FORNECEDOR serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) advertência; 

b) declaração de inidoneidade para participar de liciftação e 
impedimento de contratar com o Município de  
Estado da Bahia, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 
trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
entregue; 
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d) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da 
parte do objeto não entregue por cada dia subse uente ao 
trigésimo. 

§ 1° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do 
pagamento do objeto entregue com atraso, ou 41e outros 
créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventOlmente 
existente. 

§ 2° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

§ 30 - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer 
pendências do CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. 
Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

§ 4° - A suspensão temporária do fornecimento, cujo contrato com 
a Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município de São Desidério. 

CLAUSULA 13° - CANCELAMENTO 

13.1. O Município de São Desidério poderá, desàe que 
conveniente aos interesses administrativos, cancelar este Tprmo de 
Compromisso de Fornecimento, sem que com isso, o forhecedor 
tenha direito a interpor recursos ou indenizações revistas na Lei n° 
8.666/93. 

Parágrafo único — O cancelamento parcial ou total de itens 
registrados far-se-á sempre a critério do Município de São 
Desidério, nas hipóteses previstas neste Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 

CLÁUSULA 14° - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por fiscal 
designado pela secretaria solicitante, através da portaria n° 
051/2018 de 02 de abril de 2018 e decreto 007/2018 de 02 de abril 
de 2018. 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 

2C5.1. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DESIDER10- ESTADO DA BANIA 
CIIPJ N° 13.655.436/0001-60 

14.2. Caso o objeto executado seja rejeitado pela fiscalização, o 
mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 (dois) dias bteis, sem 
ônus para o Município, reiterando a justificativa de que ci demora 
na entrega prejudicará o andamento das atividades da Secretaria 
solicitante. 

CLAUSULA 15° FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da cidade de São Desidério - Bahia, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Compromisso de Fornecimento. 

E, por estarem assim justos, firmam o presente Termo de 
Compromisso de Fornecimento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 

esiderio 2?  de agosto de 2018. 

PREFEITRA MUJÏ ICIPÁL DE SÃO DESID RIO 
o Municipal 

Disomed Distribuidora Oeste de Medic&f ntos LTDA. 
CNPJ: 00.301.048/0001-30 

Testemunhas: 

1 0 

CPF: 490 

2° 
CPF: O /11T+ 2-15". 415-9 cr 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 



(P.EDEBEMOS DE DISOMED-DIST OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

iDA lA DE RECE9NENT o IDENTIF;cAOÃo 5 ASSINATURA 00 RE,DEKDDR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DESIDERIO

‘..3 1 ) I S O Ni 1 ) 
Ave nda Mc c, 887 Sie Pedro, Be rre -te; - BA HA 

Fomes 77 36.11-5&94/3611-419S1 
d rred d zoreed tom, br 

• 7--
1 NF-e N°.000.061.160 

fi mui! lati! ri 
Valor 37 092.90 1 if Eu' Rififi 

35530  SERIE e02 EmIssao. 05/00/202i 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletr õnica 

0-Entrada 
1 

1-Saida 

N°000.061.180 

SÉRIE 002 FL: 01/02 
INATLIT•WZA DA OPERAÇAD 

VENDA TRIBUTADA/VENDA SUBST. TRIB. 

INSCRIÇÃO ESTADUAI INSCR EST DO SUeST 1851 

1, 41.686.212-NO 

CONTRW DO FISCO 

1 11 1 1 ll1 EI 
Psoi OCOIO DE io TORiZACÃO DE uso 

129221645362444 09/08/2022 09:41 

0533'. CHAVE Dç ACtSRO DA ttre Pr CONSISTA ES- AUTENTICIDADE NO SITE Ws" FAZENDA GOV RP 

00.301 048/0001-30 I 2922 0800 3010 4800 0130 6500 2000 061' 6014 8152 9550 

DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME RAZÁO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DESIDERIO 
FUNDO MUN,CIPAL DE SAUDE DE SAI) DES C" 

355, 11 206 254/0001-87 

ENDEREÇO 

RUA DR VALERIO DE BRITO SN 

MUNICIPIO 

SAO DESIDERIO 

--\/- SONS/FAX 

oÁLouLo oo meoSTO 
"BASE DE CÁLCULO poiaisi 

31.493,40 

(77)3623-2216 

MIRRO, D*TRITO 

CENTRO 

BA 

I CE I' 

47820-000 

"\r NSCRiÇA0 ESTAS/UAI 

ISENTO 

'1,'" VALOR DO ICMS 

5.668,81 

>VALOR DO ;SETE DO SEGURO YOESCONTO 

0,00 0.00 
 A. 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 

CASEOU CALCULO DO 'CM S SUBSTI UIÇ.A0 

0,00 

0,00 TREPASSE 10535 

DATA DA E53I1/SA0 

0910812022 

DATA DA SAIDA ENTRADA 

k4ORA DA SAPA !ENTRADA 

VALOR 1)0/0535 SUBST:In .0 VALOR TOTAL 003 P5000 OS 

0,0 37.092.90 I 
-` OUTRAS DESP:ACES 

0.00 0,00 

'VVALOR DO 

R O SOCIAL 

'Cum I IDADE .ARCA 

VALOS) TOTAL DA NOTA 

0,0$ 37.092.90 j 

rtNefaane r FRETE POR CONTA V DIOO AN-T1 # PLACA 00 VEICULO 

2 • DESTINATÁRIO Li 
1 • EMITENTE ITI 
MtPlIC FIO 

NUMERACAL) 113-50 BRUTO 

Clij‘co() . P0R0: 0.3 TQl: 5,...ERViçPRODUTOS , SERVIÇOS NC4.4 , SR CST CFOP UNO OUANT V DNITARIO V TOTAL Ii C TCMS V ICMS '., 1P

72761 AGUA DEICN1ZADA 5L 
a) 

28539019 000 5102 GL 40 9,00 360 00 460,04 64, 18 

72036 AGUA OXIGENADA 1OVOL 1000ML 30049099 060 5405 LT 150 5.69 853.50 0,11 0.0( 
(II 

8127 ALDOOL ABSOWTO 99,5# INPM 1000ML 
(rl 

22071010 050 5405 LT 60 5.60 336.00 0.01 3, 

72710 ALCOOL GEL 10% 5 LT ASSEPTDIN 29055990 000 5102 G1 50 37.20' 1860,00 180,C 334.8 18 
III 

26786 ALCOOL IODADO 0.1% 1000ML RIALCOOL .30839099 000 5102 UN 200 14 30 2860,00 2860. 514.8(1 18 
(1) 1 

t ;119 ALCOOL 70% 1000ML 
li 

38089429 000 5102 LT 50 4,80 240.00 110. 4321) 18 

100927 DESINFE7ANTE QUATER DE AMON E B1G 6 L 38089919 000 5102 CL 40 20.00 800.00 80, 144,01) 18 

$97349 FLUXOMErRO 0-301PM FEMEA PfOXIGEN10 
r 

90252090 000 5102 PC 24 60.75 1458,00 14$8." 
1 

262,44 18 

61952 GEL ULTRA SOM 5KG BC1650GA 30467000 000 5102 GA 25 31,30 775.00 75,0 139.50 18 
;11 Lote Reg MS 103444004500 

1037'141 GLICERINA 81-DESTILADA LIQUIDA 1000ML 30039099 000 5102 LT 40 2006 802.40 2,40 144,43. 18 
(1) 

1010669 100020V1DONA DEGERMANTE PVPI 10% 10001.11 30049099 050 5405 II 50 30,00 1800.00 ,OCA 0.00 
0) 

03690( tOCOPOVIDONA DERMO SUAVE TORCO 1000ML 30049099 060 5405 LT 60 29.00 1740,00 .00 000 

, 

069698 MANOMETRO 90252090 000 5102 UN 24 232.00 5568.00 5568.0d 1002,24 18 
(,) 

1 
73756 NE8UUZADOR 

tI 
90192020 000 5102 UN 25 132.W 2550,00 2550,00 459.00 18 

91995 oxmETRo DE PULSO G-TECH LEI) 90181980 00{1 5102 UN 15 130,00 1950,00 1951).00 351 .30 18 
(4 

97330 TORPEDO OXIGENIO C VALAULA FLUX GRWE 90262090 000 5102 PC 9 525,00 4725,00 472&00 850.50 18 
() 

049719 TORPEDO OXIGENO C VAlvkitA FLUX PEQUENO 
ti) 

90262090 000 5102 PC 15 503.03 7545,00 7545.00 1358.10 18 

72788 VASELINA LIQUIDA 1000ML 30039099 060-5405 II 30 29,00 870,00 COO 0.00 

L. . 



DISOMI 1) 
Ave n• de M* , 887 Sio Ped, o, Urre res - BAHIA 

Fors" 77 361.1-5694/3611-41161 

d .scartedad tom+ cd,corr 
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Documento Auxiliar da 
Nda Fiscai Eletrônica 

0-Entrada 
1 1-Saida 

N° 000.061.160 
SÉRIE 002 FL: 02/02 
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VENDA TRIBUTADA/VENDA SUBST 1-RIB 
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41.686.212-NO 
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i  
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ReÇ.MSASEWO 
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1 1 11 1 
1 PROTOCO....0 DE Au, 044,7.AÇÃO PÉ LIS(' 

129221645362444 09/08/2022 09:41 
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00.301 048/0001-30 2922 0800 3010 4800 0130 5500 2000 0611 014 8152 9550 

NOA rol CS C.:f0P 

1 
UNO QUAND V. ;INITARIO V IOTAL 5 C ICMS 

11 • 1 
f IVORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EMFENHO 710/2022 
Rota 71 00-NOVO HORIZONTE 

Giro 2100-NOVO HORIZONTE 

NF n°000 061 1$0 

11111111E1111111B 
Pd n° 
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